
Processo nº 5.910-2/2017
Interessados PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA

Fábio Martins Junqueira
José Pereira Filho
Itamar Martins Bonfim
Wellington Amaurílio Vieira Menezes
Luciléia Oliveira Rodrigues
Kleiton da Costa Merlo
Brasil Distribuidora de Produtos para Saúde Ltda.
Vinícius Soares Fedrizzi
Solumed - Distribuidora de Medicamentos e Produtos para Saúde 
Ltda.
Adão Noel das Neves e Silva
Cirúrgica Santa Cruz - Comércio de Produtos Hospitalares Ltda. – 
ME
Cidônia Schuster
Ademar Paulo Schuster
Daniel Soares de Almeida Júnior
MB Têxtil Ltda.
Elisa Regina Spagolla
Henrique César Marcelino Vilela
Norge Pharma - Comércio de Medicamentos, Materiais e Soluções 
Saúde Ltda.
Patric Pablo Lelis Silva
Dimaci/PR - Material Cirúrgico Ltda. (Soma/PR – Comércio de 
Produtos Hospitalares Ltda.)
Marco Natale
Luiz Renato Garofani
Pedro Antônio Lapinscki
Itacir Dal Mass
Alencar Almeida
Marco Antônio Fleck
Hospfar - Indústria e Comércio de Produtos Hospitalares S/A
Jair Vitor da Cruz
Brandão de Souza Resende
Nacional Comercial Hospitalar S/A.
Alfredo Guilherme de Lima
José Cabreira
Ricardo Sampaio Lins
Ricardo Novas Cabrera
Pró-Remédio Distribuidora de Produtos Farmacêutico e Cosméticos 
Ltda.
Valdeir de Souza

Advogados Luiz Alberto Blanchet - OAB/PR 6.761
Fernanda Schuhli Bourges - OAB/PR 34.740
Fernanda Alves Andrade Guarido - OAB/PR 61.524
Taísa Fernandes da Silva Peres - OAB/MT 12.815
Monique Faccin Vilela - OAB/MT 17.724
Alan Kardec Rodrigues - OAB/SP 40.873 
Valnir Batista de Souza - OAB/SP 192.669 
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Denisar Utiel Rodrigues - OAB/SP 205.861 
Guilherme Rodrigues Paschoalin - OAB/SP 248.154 
Luiz Claudio Motta Ferreira - OAB/SP 189.605 
Bruno Felipe Monteiro Coelho - OAB/MT 14.559 
Giovane Gualberto de Almeida - OAB/MT 17.809

Assunto Auditoria de Conformidade realizada para detectar e aferir possíveis 
irregularidades nas contratações e aquisições de insumos da saúde 
nos exercícios de 2014 e 2015.

Relator Conselheiro VALTER ALBANO
Data do Julgamento 12-7-2022 – Tribunal Pleno

CERTIDÃO

Certifico para  a  regularidade  formal  do  processo,  que  o  Acórdão  nº 

330/2022  -  TP,  foi  divulgado  no  Diário  Oficial  de  Contas  –  (DOC),  edição  nº  2560, 

divulgado em 20/07/2022, e publicado em 21/07/2022.

Certifico, ainda, a remessa dos autos à Gerência de Controle de Processos 

Diligenciados, para aguardar o decurso do prazo recursal.

Certifico, também, que decorrido o prazo regimental sem a interposição de 

recurso  (artigo  356  -  Regimento  Interno/TCE-MT),  os  autos  serão  encaminhados  ao 

Núcleo de Certificação e Controle de Sanções.

Certifico,  ademais,  que  a  publicidade  das  deliberações  plenárias  e  dos 

julgamentos singulares pelo DOC, observarão as disposições do artigo 119 da Resolução 

Normativa nº 16/2021(Regimento Interno - TCE/MT).

Certifico, por fim, que o término do prazo recursal se dará em 11/08/2022.

(assinatura digital disponível no endereço eletrônico: www.tce.mt.gov.br)
ÂNGELA PATRÍCIA SOUSA MARQUES

Secretário-geral do Tribunal Pleno
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